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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.257, DE 2020 
(Do Sr. Hercílio Coelho Diniz) 

 
Torna o aparelho de ar alveolar (etilômetro) equipamento obrigatório de 
todos os estabelecimentos comerciais que sirvam bebidas alcoólicas no 
País, e dá outras providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO;  
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Atualizado em 11/4/2023 em virtude de novo despacho. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

 

Art. 1º Esta lei torna o aparelho de ar alveolar (etilômetro) 

equipamento obrigatório de todos os estabelecimentos comerciais que sirvam 

bebidas alcoólicas no País e remete às legislações estaduais e municipais a 

regulamentação do uso desse aparelho, no que couber. 

 
Art. 2º O aparelho de ar alveolar (etilômetro) é equipamento 

obrigatório de todos os estabelecimentos intitulados casas noturnas, boates, casas 

de shows e bailão, danceterias e demais empresas do gênero, que sirvam bebidas 

alcoólicas, para teste espontâneo por parte da clientela. 

 
Art. 3º O estado de embriaguez será acusado, no teste do 

etilômetro, pela concentração de álcool igual ou superior a 0,3 mg por litro de ar 

expelido dos pulmões. 

 
Art. 4º Cada teste terá seu resultado impresso juntamente 

com a razão social e o CGC do estabelecimento, o nome e o RG do cliente, a data 

e a hora em que foi realizado, bem como o nome e o RG do operador ou 

responsável pelo aparelho. 

 

 

Art. 5º Os Estados e Municípios exercerão sua competência 

legislativa suplementar, no que couber, para a regulamentação desta lei. 

 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A razão que nos leva a apresentar este Projeto de Lei é a 

necessidade de se evitar o excesso de consumo de bebidas alcoólicas e os seus 

consequentes efeitos nocivos, principalmente quando se relaciona com a condução 

de veículos.  

Uma pesquisa feita pelo Detran, em parceria com o Instituto 

Geral de Perícias (IGP), fez um diagnóstico sobre a influência do álcool em 

acidentes de trânsito. O cruzamento das informações das vítimas periciadas em 

2018 detectou que 38,3% dos mortos no trânsito apresentava álcool no sangue.  
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Outros números são ainda mais preocupantes. Para 

condutores que morreram nas madrugadas de domingo, esse índice sobe para 

94,7%. A amostra totalizou 1.047 vítimas, ou 62,7% dos mortos no período.  

Entre os motoristas mortos em acidentes de trânsito, 41,3% 

apresentavam algum grau de álcool no sangue. Alguns dados surpreendem, como a 

presença de álcool no sangue de 45,9% dos pedestres vítimas de acidentes. O 

percentual de ciclistas mortos com álcool no sangue também chama a atenção: 

42,1%. 

Os testes positivos para alcoolemia, conforme a pesquisa, são 

maiores durante a madrugada (64,6%) e à noite (48,6%). O álcool também está 

mais presente nas vítimas que morrem aos domingos (59,7%) e aos sábados 

(46,7%). 

A Lei Seca completa 12 anos, em 2020, mas o álcool, ainda, é 

uma das principais causas de acidentes de trânsito.  

 

De acordo com dados da Organização Mundial da Saúde 

(OMS), cerca de 1,25 milhão de pessoas morrem, no mundo, por ano em acidentes 

de trânsito, e desse total metade das vítimas são pedestres, ciclistas e motociclistas. 

O trânsito brasileiro é o quarto mais violento do continente 

americano, segundo dados divulgados OMS.  

Os acidentes de trânsito se configuram como grave problema 

de saúde pública no País. Essas emergências têm, porém, um aspecto particular: a 

maioria delas é evitável. A avaliação é de Júlia Maria D’Andrea Greve, do Instituto 

de Ortopedia e Traumatologia do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

USP, que completa dizendo que esses atendimentos representam um “roubo” 

importante de recursos da área médica.  

 
Testes de alcoolemia já são previstos pelo Código de Trânsito 

Brasileiro, para serem aplicados, em algum as circunstâncias, nos condutores que, 

supostamente, possam encontrar-se sob a influência do álcool, a fim de que sejam 

tomadas as medidas administrativas e punitivas necessárias. Também o emprego 

do etilômetro é estabelecido na Resolução do CONTRAN nº 206/2006, para os 

mesmos fins. Ocorre que há um princípio jurídico que diz que ninguém é obrigado a 

fazer prova contra si mesmo. Isso dificulta a realização desses testes para detecção 

da embriaguez. 
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De caráter educativo, à medida que estamos propondo 

constitui-se em um estímulo para que o consumidor regule espontaneamente e de 

forma responsável, a sua ingestão de bebidas alcoólicas. 

 
A disponibilidade de um aparelho de ar alveolar (etilômetro), 

como um equipamento obrigatório dos estabelecimentos comerciais que sirvam 

bebidas alcoólicas, para uso opcional dos seus clientes, carrega um grande poder 

de persuasão: por trás dele, há toda a sociedade cobrando maior responsabilidade 

dos consumidores de bebidas alcoólicas. Por outro lado, ficará explícito que 

também o próprio estabelecimento comercial que serve a bebida estará se 

empenhando em contribuir para controlar os excessos de ingestão de álcool. 

 
Pelos benefícios que essa proposição pode trazer para a 

sociedade, esperamos que seja aprovada pelos ilustres Parlamentares. 

 
 

 

Sala das Sessões, em      de agosto de 2020. 
 
 
 

 

Deputado Hercílio Coelho Diniz 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 206, DE 20 DE OUTUBRO DE 2006 
(Revogada pela Resolução nº 432, de 23 de janeiro de 2013) 

 

Dispõe sobre os requisitos necessários para 

constatar o consumo de álcool, substância 

entorpecente, tóxica ou de efeito análogo no 

organismo humano, estabelecendo os 

procedimentos a serem adotados pelas 

autoridades de trânsito e seus agentes. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, CONTRAN, no uso da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, CTB, e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, SNT; 
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CONSIDERANDO a nova redação dos art. 165, 277 e 302, da Lei nº 9.503/97, 

dada pela Lei nº 11.275, de 07 de fevereiro de 2006; 

CONSIDERANDO a disposição do caput do art. 276 da mesma Lei nº 9.503/97 e 

a necessidade de regulamentação prevista no seu parágrafo único; 

CONSIDERANDO o estudo da Associação Brasileira de Medicina de Tráfego, 

ABRAMET, acerca dos procedimentos médicos para fiscalização de embriaguez de 

condutores, resolve: 

Art. 1º A confirmação de que o condutor se encontra dirigindo sob a influência de 

álcool ou de qualquer substância entorpecente ou que determine dependência física ou 

psíquica, se dará por, pelo menos, um dos seguintes procedimentos: 

I - teste de alcoolemia com a concentração de álcool igual ou superior a seis 

decigramos de álcool por litro de sangue; 

II - teste em aparelho de ar alveolar pulmonar (etilômetro) que resulte na 

concentração de álcool igual ou superior a 0,3mg por litro de ar expelido dos pulmões; 

III - exame clínico com laudo conclusivo e firmado pelo médico examinador da 

Polícia Judiciária; 

IV - exames realizados por laboratórios especializados, indicados pelo órgão ou 

entidade de trânsito competente ou pela Polícia Judiciária, em caso de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. 

 

Art. 2º No caso de recusa do condutor à realização dos testes, dos exames e da 

perícia, previstos no artigo 1º, a infração poderá ser caracterizada mediante a obtenção, pelo 

agente da autoridade de trânsito, de outras provas em direito admitidas acerca dos notórios 

sinais resultantes do consumo de álcool ou de qualquer substância entorpecente apresentados 

pelo condutor, conforme Anexo desta Resolução. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 432, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 
 

Dispõe sobre os procedimentos a serem 

adotados pelas autoridades de trânsito e seus 

agentes na fiscalização do consumo de álcool 

ou de outra substância psicoativa que 

determine dependência, para aplicação do 

disposto nos arts. 165, 276, 277 e 306 da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 

de Trânsito Brasileiro (CTB). 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro, e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 

que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito. 

 

CONSIDERANDO a nova redação dos art. 165, 276, 277 e 302, da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, dada pela Lei nº 12.760, de 20 de dezembro de 2012; 
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CONSIDERANDO o estudo da Associação Brasileira de Medicina de Tráfego, 

ABRAMET, acerca dos procedimentos médicos para fiscalização do consumo de álcool ou de 

outra substância psicoativa que determine dependência pelos condutores; e 

 

CONSIDERANDO o disposto nos processos nºs 80001.005410/2006-70, 

80001.002634/2006-20 e 80000.000042/2013-11; resolve: 

 

Art. 1º Definir os procedimentos a serem adotados pelas autoridades de trânsito e 

seus agentes na fiscalização do consumo de álcool ou de outra substância psicoativa que 

determine dependência, para aplicação do disposto nos arts. 165, 276, 277 e 306 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

 

Art. 2º A fiscalização do consumo, pelos condutores de veículos automotores, de 

bebidas alcoólicas e de outras substâncias psicoativas que determinem dependência deve ser 

procedimento operacional rotineiro dos órgãos de trânsito. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

FIM DO DOCUMENTO 
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